
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A proposição pretende considerar para a contagem do tempo de serviço público efetivo
dos servidores públicos municipal, o período compreendido entre 28 de maio de 2020 e 31 de
dezembro de 2021, para fins de período aquisitivo necessário para a concessão de adicional por
tempo de serviços, progressão, promoção, licença-prêmio e demais mecanismos equivalentes.

Nota-se que mesmo após o término da Pandemia do COVID-19, que ensejou várias
medidas de restritivas ao Poder Público, muitas previstas na Lei Complementar nº 173. de 27 de maio
de 2020, os servidores públicos continuam sofrendo com todo o peso do ajuste fiscal.

Vale destacar, por exemplo, que a remuneração por tempo de serviço faz parte do pacote
de benefícios do servidor. É um instituto criado para estimular o servidor a permanecer na
administração pública, permanecendo, dentro do setor público, o conhecimento acumulado ao longo
de sua carreira. Também é uma forma de manter expectativas positivas em relação à própria
remuneração, aumentando a percepção de adequação remuneratória, o que cria um ambiente de
trabalho mais harmônico e, consequentemente, mais produtivo.

Por esses motivos, propomos que o tempo de serviço entre a publicação da Lei
Complementar nº 173, 27 de maio de 2020, e 31 de dezembro de 2021, volte a ser computado para
todos os servidores para fins de aquisição de anuênios, triênios, quinquênios e benefícios similares.

De outro lado, conforme a Constituição Federal e a Constituição Estadual, não existe óbice
quanto à competência legislativa do Município sobre a matéria em tela, visto tratar-se de assunto de
interesse local, senão vejamos:

Constituição Federal:

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local; (...)"

Constituição Estadual:

"Art. 171. Ao Município compete legislar:

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente: (...)".

Vale mencionar que, a proposição em tela está sendo proposta de forma correta, ou seja,
através de Projeto de Lei Complementar, conforme determina o art. 35, inciso VI da Lei Orgânica
Municipal, vejamos:

"Art. 35. A lei complementar disporá, dentre outras matérias previstas nesta Lei Orgânica,
sobre:

I - plano diretor;

II - código tributário;
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III - código de obras;

IV - código de posturas;

V - estatuto dos servidores públicos;

VI - parcelamento, ocupação e uso do solo;

VII - código sanitário.

Parágrafo único. A lei complementar será aprovada por maioria absoluta.".

Ante o exposto, considerando o interesse público da presente matéria, contamos com o
apoio dos nobres pares na aprovação dessa proposição.

Palácio Barbosa Lima, 02 de fevereiro de 2023.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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